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Decreto n°4.039, dia 31 de Julho de 2020. 
 
 
 

Dispõe sobre medidas para o enfrentamento do estado de 
calamidade pública decorrente do COVID-19, e dá outras 
providências.  

 
 
 

               EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município,  
 

              CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul declarou 

estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul 
para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causado pelo COVID-19 (novo 
Coronavírus), através do Decreto N. 55.128/2020 e reiterou a medida com novas 
providências através do Decreto N. 55.240/2020, medida seguida pelo Município de 
Taquari, através do Decreto Municipal 3943/2020, que decretou estado de calamidade 
pública a nível municipal;  
 

              CONSIDERANDO que o Decreto Estadual Nº 55.240, de 10 de maio 

de 2020, adotou o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de 
enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do 
Estado do Rio Grande do Sul, reiterando a declaração de estado de calamidade 
pública em todo o território estadual;  
 

               CONSIDERANDO que o Distanciamento Controlado consiste em 

sistema que, por meio do uso de metodologias e tecnologias que permitam o 
constante monitoramento da evolução da epidemia causada pelo novo Coronavírus 
(COVID-19) das suas consequências sanitárias, sociais e econômicas, estabelece, 
com base em evidências científicas e em análise estratégica das informações, um 
conjunto de medidas destinadas a preveni-las e a enfrentá-las de modo gradual e 
proporcional, observando segmentações regionais do sistema de saúde e 
segmentações setorizadas das atividades econômicas, tendo por objetivo a 
preservação da vida e a promoção da saúde pública e da dignidade da pessoa 
humana, em equilíbrio com os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e com a 
necessidade de se assegurar o desenvolvimento econômico e social da população 
gaúcha;  
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              CONSIDERANDO que o Município de Taquari é parte integrante da 

Região de Agrupamento Lajeado;  
 

               CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), por 

unanimidade, confirmou o entendimento de que as medidas adotadas pelo Governo 
Federal na Medida Provisória (MP) 926/2020 para o enfrentamento do novo 
coronavírus não afastam a competência concorrente nem a tomada de providências 
normativas e administrativas pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 634;  
 

               CONSIDERANDO que o art. 40 combinado com o art. 41 do Decreto 

Estadual Nº 55.240/2020 reconhece que os Municípios do Estado do Rio Grande do 
Sul, no âmbito de suas competências, deverão adotar as medidas necessárias para a 
prevenção e o enfrentamento à epidemia de COVID-19, podendo emitir normas 
complementares que se façam necessárias, no âmbito de suas competências;  
 

              CONSIDERANDO a fé cristã, a importância e a magnitude da Romaria 

de Nossa Senhora da Assunção, que acontece sempre no terceiro domingo de agosto 
de cada ano e que participam desde celebração cerca de 30 mil pessoas;  

               CONSIDERANDO o agravamento do número de casos em todo o 

Estado o Rio Grande e eminência do colapso do sistema de saúde, 

 
 DECRETA:  
 

                Art. 1º. Medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus.  
 

         Art. 2º. Determina o cancelamento da realização da Romaria de 

Nossa Senhora da Assunção neste ano de 2020. 
 
                          Art. 3º. Durante os dias 15 e 16 de agosto de 2020 fica determinada a 

realização de missas apenas pelo sistema online (lives) limitada à presença física dos 
celebrantes, auxiliares e equipe técnica, até o limite de 5 (cinco) profissionais.  
 

             Art. 4º. Nos dias 15 e 16 de agosto de 2020 fica proibida a visitação 

dentro de toda a área do Santuário Nossa Senhora da Assunção, devendo os portões 
permanecer fechados. 
 

            Art. 5º. Fica proibida a aglomeração de pessoas e o exercício do 

comércio ambulante, de qualquer gênero, num raio de 3 km (três quilômetros) do 
Santuário Nossa Senhora da Assunção, das 18 (dezoito) horas de sexta feira, dia 14 
de agosto até as 6h (seis) horas de segunda feira, dia 17 de agosto de 2020.  
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          Art. 6º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de Julho de 2020.                                                

 

 

 

Emanuel Hassen de Jesus 

                                                                       Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 

 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


